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C.N.P.J.: 45.685.872/0001-79 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 061/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021 
 
Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sito na Rua José Antônio 

de Campos, 250 – Centro – Registro/SP, representada neste ato pelo PREFEITO 

MUNICIPAL, Senhor NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, brasileiro, separado-

união estável, portador do RG. nº 8.862.746-9 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 037.710.138-95, residente e domiciliado à Rua dos Rouxinóis, 157 – 

Jardim Hatori I, neste Município e Comarca de Registro, Estado de São Paulo, 

doravante denominado CONTRATANTE, e ODONTOMED CANAÃ LTDA., sito 

na Rua Prudente de Moraes nº 418 térreo – Centro – Loanda/PR – CEP: 87.900-

000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº 07.947.536/0001-68, representada neste ato por 

FLÁVIO CASARIN MORETI, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

015.835.289-03, Representante Legal, doravante denominada CONTRATADA, 

para a execução do objeto descrito na Cláusula Primeira, constante do Processo 

Administrativo nº 016/2021 – Pregão Eletrônico nº 012/2021, que tem por 

objeto a AQUISIÇÃO DE ITENS DE PROTEÇÃO PARA PROTOCOLO DE 

RETORNO ÀS AULAS. As especificações detalhadas encontram-se no ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA do edital que faz parte integrante deste, regendo-

se pelo Decreto Federal nº 10.024/2019; Lei Federal nº 10.520/2002, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

Federal nº 8.666/1993, com as alterações posteriores; Artigos 42, 43, 44, 45 

e 46 da Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 

nº 8.078/1990 do Código de Defesa do Consumidor, e as seguintes cláusulas 

e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE ITENS DE 

PROTEÇÃO PARA PROTOCOLO DE RETORNO ÀS AULAS, 
CONFORME DESCRITO NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
Sendo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. TIPO 

COTA MARCA MODELO VL. UNIT. V. TOTAL 

5 

030.36.01896 - TERMÔMETRO 
DIGITAL DE TESTA 
INFRAVERMELHO LCD PORTÁTIL – 
Realiza medição de temperatura sem 
contato físico, serve também para 
auxiliar na conferência da temperatura 
em objetos, tais como mamadeiras 
com leite aquecido, água para banho 
do recém-nascido, entre outras. Feito 
em material ABS, resistente e leve, 
possui tela em LCD. O produto é 
indicado para escolas, hospitais, 
clínicas, estabelecimentos comerciais 
(auxílio no controle na entrada/saída 
dentre outros). O termômetro abrange 
as seguintes faixas de temperatura: 
Corpo Humano: de 32,0 a 42,9°C, 
Objetos: de 0 a 80,0°C.  

45 UN ABERTA INFRARED 
DIGITAL 

DE 
TESTA 

 R$     
114,90  

 R$      
5.170,50  

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 5.170,50 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1. O valor do presente contrato é de R$ 5.170,50 (Cinco mil, cento e 

setenta reais e cinquenta centavos), constante da proposta vencedora 
da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo 
e suficiente para a total entrega do presente objeto. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
 
3.1. Or.: 05.02.11.00.12.365.0015.2162.3.3.90.30 – Prefeitura Municipal de 

Registro – Sec. Municipal de Educação – Educação – Educação Infantil – 
Melhoria da Qualidade Ensino-Aprendizagem –Manut. Do Ens. Infantil – 
Rec. Fed. – Sal. Educação – Material de Consumo - Ficha 522 – Reserva 
nº 56. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser 

prorrogado conforme Artigo 57 § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações.  

 
4.2. O término da vigência deste contrato, não desobriga a CONTRATADA e 

CONTRATANTE no cumprimento das condições estabelecidas, em 
especial, sobre a garantia, conforme Cláusula Sétima. 

 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA 

 
5.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as 

especificações e exigências constantes no ANEXO I – Termo de 
Referência, proposta e amostras apresentadas. Caso os produtos não se 
encontrem em condições satisfatórias, contendo marcas divergentes das 
cotadas e especificações divergentes de outro documento complementar 
apresentado conforme 14.4. do Edital), qualidade e/ou quantidades 
inferiores, fica a cargo da Secretaria Municipal de Educação solicitar a 
troca. Devendo a empresa vencedora responsabilizar-se pela troca e/ou 
complementação dos mesmos, no prazo estipulado. Correm por conta da 
CONTRATADA as despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e 
descarga, seguros, mão-de-obra, etc. 

 
5.1.1. O fornecimento dos produtos, deverá ser realizado mediante 

apresentação da Nota de Empenho/Nota de Empenho Parcial expedida 
pela Prefeitura Municipal de Registro. 
 

5.1.2. As entregas ocorrerão de forma parcial ou integral, conforme quadro 
abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. ENTREGA 

1 

030.44.00232 - FITA ZEBRADA - Utilizada para demarcação de 
áreas interditadas ou de isolamento, com o objetivo de proteger o 
local e as pessoas, confeccionado de material plástico, cor 
amarelo e preto, largura de 7cm, comprimento de 200m. 

40 RL INTEGRAL 
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2 

030.28.00625 - MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA DE 
ELÁSTICO - Máscara tripla descartável em tecido não tecido 
(TNT), confeccionado no estilo retangular, inteiramente em TNT, 
possui três camadas, com acabamento em toda a extremidade 
por soldagem eletrônica pontilhada. No centro da máscara 
existem três pregas que se ajustam ao aumento ou diminuição do 
tamanho. Quando inteiramente aberta, estas pregas protegem 
desde o topo do nariz até a cobertura total do queixo, cobrindo a 
maioria das conformações faciais conhecidas e mantendo-as 
protegidas. Produto descartável, de uso único. Composição: 
100% polipropileno; elástico com 0,25 mm; CLIPS NASAL em 
arame plastificado com PVC chato 0,50 mm; BFE (Eficiência de 
Filtração Bacteriana) de 94%. Desempenho previsto nos 
Requisitos Gerais da regulamentação da ANVISA que dispõe 
sobre os Requisitos Essenciais de Segurança e Eficácia de 
Produtos Médicos, bem como quaisquer eventuais efeitos 
secundários indesejáveis. Caixa Contendo 50 unidades. 

1000 CX PARCIAL/ 
TRIMESTRAL 

3 

030.28.00626 - MÁSCARA EM TECIDO 100% ALGODÃO 
LAVÁVEL COM ELÁSTICO – Máscara em tecido 100% algodão 
lavável com elástico, características: Tecido 100% algodão, 
camada dupla, tramas bem fechadas, elásticos laterais para 
prender nas orelhas, lavável – reutilizável (não descartável), 
tamanho único, medidas: 14x22cm, aproximadamente. A 
máscara deverá ser da cor azul royal e personalizada com o 
logotipo em silk screen da Prefeitura Municipal de Registro ao 
lado direito, com o tamanho de 2x3cm,  aproximadamente. 

20000 UN PARCIAL/ 
TRIMESTRAL 

4 

030.22.01292 - TAPETE SANITIZANTE DUPLO (HIGIENIZA E 
SECA) - Material: EVA náutico alta densidade, feltro com espuma 
absorvente, espessura total 8mm Área útil: duas cavidades de 
29,4cm x 42cm x 1cm profundidade Medidas: 68cm X 48cm X 
1,5cmLimpa, higieniza e seca Lavável e reutilizável 
Antiderrapante Acompanha um jogo duplo de feltros e espuma 
para rodizio de uso. Deixa os ambientes internos de sua 
residência ou comércio livres de bactérias trazidas pelos sapatos 
vindos da rua. Possui duas áreas de funções: Uma molhada com 
a solução desinfetante medindo 29,4cm x 42cm x 1cm 
profundidade e outra seca para retirar o excesso da mesma, 
medindo 29,4cm x 42cm x 1cm profundidade. 

80 UN INTEGRAL 

5 

030.36.01896 - TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA 
INFRAVERMELHO LCD PORTÁTIL – Realiza medição de 
temperatura sem contato físico, serve também para auxiliar na 
conferência da temperatura em objetos, tais como mamadeiras 
com leite aquecido, água para banho do recém-nascido, entre 
outras. Feito em material ABS, resistente e leve, possui tela em 
LCD. O produto é indicado para escolas, hospitais, clínicas, 
estabelecimentos comerciais (auxílio no controle na 
entrada/saída dentre outros). O termômetro abrange as seguintes 
faixas de temperatura: Corpo Humano: de 32,0 a 42,9°C, Objetos: 
de 0 a 80,0°C.  

45 UN INTEGRAL 
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6 

030.22.01291 - ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70º - 
Antisséptico para higienização das mãos, indicado também para 
uso em consultórios, cabines de estética, e para uso em ambiente 
escolar. Com aloe e vera, o produto deverá vir com data de 
fabricação, validade e registro da anvisa. Deverá ser 
dermatologicamente testado e com instruções no rótulo. Galão 
contendo 5 litros do produto. 

200 UN PARCIAL/ 
TRIMESTRAL 

 
 
 

5.1.2.1. Para a "aquisição parcial", será considerado o percentual mínimo de 
pedido de 35% da totalidade do licitado. 

 
5.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos dentro do prazo de 

validade conforme estabelecido no descritivo do produto, ou, na 
ausência deste, com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da entrega.  

 
5.3. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 

Educação, sito à Rua Filomena Aby-Azar, nº 93 - Centro Tel. (13) 3822-
2898/ (13) 3822-5987 - CEP 11900-000 - Registro SP, no prazo de até 20 
(vinte) dias, a contar a partir do recebimento da nota de empenho/nota 
de empenho parcial. 

 
5.3.1. O local de entrega poderá ser alterado conforme indicação da Secretaria 

interessada. 
 

5.4. Todos os produtos deverão constar em sua embalagem: procedência, 
instruções de uso do produto, modelo, marca, fabricante, responsável 
técnico, INMETRO, nº do lote, data de fabricação e validade mínima, 
conforme especificação de cada item, a partir da data da entrega, nos 
casos em que for necessário. 
 

5.5. Os produtos deverão ser entregues e descarregados por funcionários da 
empresa Contratada, no local indicado pela Secretaria interessada, no 
horário das 8h30min às 11h00min e das 14h00min às 16h30min, correndo 
por conta do fornecedor as despesas decorrentes de embalagem, frete, 
carga e descarga, seguros, mão-de-obra, etc. 

 
5.5.1. Os materiais/produtos deverão ser entregues no local indicado, livres e 

desembaraçados com o transporte desde a origem até o destino final. 
Qualquer custo referente a tais serviços, bem como qualquer despesa 
inerente ao processo de logística para entrega ficará sob a 
responsabilidade da licitante vencedora. 

FLAVIO 

CASARIN 

MORETI:01

583528903

Assinado de forma 

digital por FLAVIO 

CASARIN 

MORETI:015835289

03 

Dados: 2021.07.19 

15:50:32 -04'00'



Contrato nº 061/2021 - Pregão Eletrônico nº 012/2021 - Folha nº 6 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 
Rua José Antônio de Campos, 250 – Centro – CEP 11.900-000 

Fone: (13) 3828-1000 
C.N.P.J.: 45.685.872/0001-79 

 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
6.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, para 

conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a 
proposta da CONTRATADA e o presente Edital e seus anexos, podendo 
a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a 
substituição do produto, assim também, como sua complementação, caso 
não estejam em números efetivamente contratados. O objeto deverá ser 
entregue, no local e endereço indicado, de acordo com a Cláusula 
Quinta. 

 
6.2. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as 

especificações do edital, superando a fase de fiscalização. 
 
6.2.1. Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, inclusive, após o recebimento provisório, a 
PREFEITURA não houver se manifestado quanto à recusa do mesmo. 
 

6.2.2. A comprovação do recebimento definitivo se fará mediante assinatura do 
funcionário responsável no verso da Nota Fiscal, que posteriormente 
deverá encaminhá-la para pagamento junto a Secretaria de Fazenda e 
Orçamento. Constatada irregularidade, a empresa será notificada para 
regularização, e a nota fiscal será devolvida à Contratada. 

 
6.3. Não obstante o fato da CONTRATADA ser o única e exclusiva 

responsável pela entrega dos produtos, objeto desta licitação, a 
Secretaria Municipal de Educação, através do(a) Senhor(a) 
Secretário(a) ou pessoa responsável por ele(a) indicado(a), sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização da sua execução, com autoridade para exercer 
toda e qualquer ação de orientação geral e controle. 

 
6.3.1. Compete à fiscalização designada pela Prefeitura, entre outras 

atribuições: 
 

a) Ordenar à licitante vencedora corrigir ou reentregar os produtos que 
apresentarem imperfeições ou em desacordo com as especificações; 
 

b) Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências 
que impliquem em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 
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6.3.2. A ação da fiscalização não exime a licitante vencedora de suas 

responsabilidades contratuais. 
 
6.3.3. O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às 

expensas da CONTRATADA o custo das providências quanto à sua 
retirada e ou substituição em prazo fixado pela PREFEITURA. 

 
6.3.4. A recusa do objeto no processo de fiscalização, interrompe o prazo de 

pagamento, voltando a correr em sua totalidade, a partir da data em que 
o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado. Ocorrendo tal 
interrupção, independentemente do número de vezes que o objeto for 
recusado no recebimento provisório e houver a necessidade de sua 
substituição. 

 
6.3.5. A Secretaria Municipal de Educação notificará a contratada por 

escrito, dentro do prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, a partir 
do recebimento dos materiais sobre os itens que deverão ser 
substituídos, para que a troca ocorra no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, após a comunicação da Secretaria Municipal de Educação. 
A não reposição no prazo estabelecido constitui motivo para o 
cancelamento da Contrato, assim também como possível aplicação de 
penalidades. 

 
6.3.6. Caberá à contratada arcar com as despesas de embalagem, frete e 

despachos inerentes aos itens a serem substituídos, inclusive seguro. 
 
6.4. O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes 

de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a 
PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
CONTRATADA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos 
pelo uso do referido objeto. 

 
6.5. O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da 

CONTRATADA pelos prejuízos que o produto fornecido venha causar a 
PREFEITURA OU A TERCEIROS. 

 
6.6. A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras 

providências mais adotar para perfeita execução da Contrato, arcando a 
CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade 
fiscalizadora da PREFEITURA. 
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6.7. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto 

licitado, não exclui ou isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil 
prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor 
e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas 
condições fixadas na lei. 

 
6.8. A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, se verificar 
incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos produtos 
contratados. 

 
6.9. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE 

poderá: 
 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 
 

b) Na hipótese de substituição/complementação/refazimento, a 
CONTRATADA deverá fazê-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a partir da notificação, mantido o preço inicialmente contratado. A não 
reposição no prazo estabelecido constitui motivo para o cancelamento da 
Contrato, assim também como possível aplicação de penalidades. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 
 
7.1. O objeto do presente processo tem garantia quanto a vícios ocultos e 

aparentes ou defeitos da coisa, devendo o licitante vencedor eliminá-los 
às próprias expensas, sob pena de incidir em inexecução contratual. 
Ficando responsável por todos os encargos decorrentes disso, incluindo 
a remoção e devolução do objeto licitado, após, sanadas os problemas 
que se fizeram necessária o uso da garantia. 

 
7.2. Nos termos do art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado 
o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
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7.3. No que couber, aplica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – 

Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A contratada obriga-se a oferecer garantia para os produtos 

conforme especificação no ANEXO I. Para os itens que não constam 
descrição de garantia no ANEXO I, fica a contratada obrigada a 
ofertar garantia pelo período mínimo de 12 (doze) meses a contar da 
data de entrega deles, ressalvados os casos em que estejam 
especificados no descritivo do item ou que seja estabelecido pela lei, 
fabricante ou pelo próprio fornecedor, devendo neste último caso, ser 
especificado o prazo na proposta. A CONTRATADA obrigar-se-á, ainda, 
a repassar à PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO o prazo de 
garantia ofertado pelo fabricante dos produtos, caso este seja maior que 
o prazo mínimo estipulado neste item. 

 
7.4.1. Faculta-se à PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, checar junto 

aos fabricantes, os prazos de garantia dos produtos, constituindo 
inadimplência contratual o fato de a CONTRATADA oferecer garantia 
com prazos inferiores aos utilizados pelos fabricantes. 

 
7.5. Compreende-se como garantia a manutenção corretiva ou troca do 

produto (em caso de impossibilidade de manutenção), inclusive com a 
retirada, devolução e o transporte do produto, tudo sem custos adicionais 
à PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO nos casos em que 
comprovadamente não tenham havido mau uso. 

 
7.5.1. A garantia compreenderá, inclusive, os casos em que o produto perca a 

sua condição originalmente contratada, não decorrente de mau uso, 
como por exemplo: deformação da estrutura ocasionada pelo transporte. 
 

7.5.2. A licitante vencedora, obrigatoriamente, deverá garantir assistência 
técnica comprovada e autorizada pelo fabricante, para os produtos, 
principalmente no fornecimento de peças, através de representante(s) 
credenciado(s), pelo período de garantia previsto no subitem 7.4. 

 
7.5.3. Durante o período da garantia, a mesma deverá ser prestada sem 

quaisquer ônus à PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO. 
 

7.5.4. A manutenção do equipamento, não deverá ultrapassar o período de 30 
(trinta) dias. Após este prazo, a CONTRATADA deverá entregar novo 
equipamento à CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
8.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá ser entregue 

juntamente com os produtos, no local indicado pela Secretaria Municipal 
de Educação. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que 
apresentou a proposta vencedora da licitação. 

 
8.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Nota de 

Empenho/Nota de Empenho Parcial. 
 
8.3. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado conforme 

cronograma da Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento (ANEXO 
VII do Edital), desde que a referida fatura seja entregue na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Orçamento, devidamente atestada pela 
Secretaria solicitante. 

 
8.3.1. As datas relacionadas no ANEXO VII do Edital poderão sofrer 

alterações, podendo ocorrer antecipações ou atrasos de acordo com 
cada mês. 
 

8.3.2. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária 
sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como 
juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 
 

8.4. A Contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do 
recebimento do objeto por parte da Contratante. 

 
8.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 

à Contratada e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma 
acima citado. 

 
8.6. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil 
subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 
CLÁUSULA NONA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
9.1. Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento 

de preços e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de 
preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 
10.1. DOS DIREITOS 
 
10.1.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e 
no prazo convencionados. 

 
 
10.2. DAS OBRIGAÇÕES 
 
10.2.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução da 
Contrato; 
 

c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a 
entrega dos produtos; 
 

d) Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da entrega dos produtos, fixando prazo para a sua 
correção, bem como comunicar à mesma com antecedência mínima de 
24 (vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes porventura 
ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 
 

e) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 
 

f) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que 
atendidas às obrigações contratuais. 

 
10.2.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações e 
condições do Edital de licitação e ANEXO I, responsabilizando-se pela 
exatidão da entrega dos produtos, obrigando-se a reparar, 
exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões 
e quaisquer outras irregularidades; 
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b) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta, a partir do termo de 
aceite, dos itens, durante o qual correrão por sua conta todas as despesas 
de qualquer natureza; 
 

c) Prover o adequado transporte do objeto da presente licitação; 
 

d) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 

e) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto as 
obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 

f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do 
Contrato; 
 

g) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer ocorrência anormal, que impeça a entrega dos produtos; 
 

h) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel 
cumprimento do objeto licitado; 
 

i) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato para 
terceiros; 
 

j) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações, caso ocorram; 
 

k) Obedecer aos prazos estipulados e as quantidades solicitadas dos itens, 
e cumprir todas as exigências constantes no edital e Contrato; 
 

l) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que 
os produtos não tenham sido satisfatórios ou não atenderem as condições 
editalícias; 
 

m) Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos vendidos; 
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n) A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações 
contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a 
terceiros na execução desta Contrato; 
 

o) Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securitária decorrentes da execução da presente 
Contrato, são de cumprimento e responsabilidade exclusivas da 
CONTRATADA. 
 

p) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, facultada a supressão além desse limite; 
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Município e será descredenciada do cadastro 
municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 
sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa 
de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, a 
CONTRATADA que:  

 
11.1.1. apresentar documentação falsa; 
 
11.1.2. fraudar a execução do contrato;  
 
11.1.3. comportar-se de modo inidôneo;  
 
11.1.4. cometer fraude fiscal; ou  
 
11.1.5. fizer declaração falsa.  
 
11.2. Para os fins do item 11.1.3., reputar-se-ão inidôneos atos tais como os 

descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei 
nº 8.666/1993.  
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11.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 

1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de 
retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 
poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas 
definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções:  
 

11.3.1. Advertência; 
 
11.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Municipal de Registro, por prazo não 
superior a dois anos;  

 
11.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 
ou  

 
11.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município, ou nos sistemas 

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.  

 
11.4. Em caso de inexecução parcial do objeto, a CONTRATADA fica sujeita a 

multa equivalente a 1% (um por cento) do valor unitário do bem em atraso, 
por dia, por unidade, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor 
empenhado.  

 
11.4.1. Considera-se inexecução parcial, entre outros, o atraso 

injustificado no prazo de entrega até o limite de 20 (vinte) dias.  
 
11.5. Em caso de inexecução total do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à 

multa de, no máximo, 20% (vinte por cento) do valor empenhado.  
 
11.5.1. Considera-se inexecução total, entre outros, o atraso injustificado 

no prazo de entrega superior a 20 (vinte) dias.  
 
11.6. O não-cumprimento de obrigação contratual acessória, a exemplo da 

garantia exigida na Cláusula Sétima (Da Garantia), sujeitará a 
CONTRATADA à multa de até 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
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11.7. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será 

automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a 
Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês.  

 
11.7.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da comunicação oficial.  

 
11.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 

pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa e cobrado judicialmente.  

 
11.8. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais 

previstas, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da 
Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da 
Lei nº 8.666/93.  

 
11.9. Nenhuma sanção será aplicada sem a observância do devido processo 

administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.  

 
11.9.1. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 

05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado.  
 
11.9.2. A Sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública é de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.  

 
11.10. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-

se-á comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa 
Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
seja registrado no cadastro correspondente. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 
12.1. O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as 

consequências previstas nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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12.2.  O contrato poderá ser rescindido: 
 

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 
processo de licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração; e 

 
c) Judicialmente, nos termos da legislação.  

 
12.3. A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como 
na assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma 
determinar. 
 
12.4. A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE 
nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 
 
 
13.1. O presente Contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 012/2021 

e à proposta da CONTRATADA, fazendo parte integrante deste 
instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA 
 
14.1. O presente Contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva 

súmula na Imprensa Oficial. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de REGISTRO para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas do presente Contrato. 
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Registro, 19 de julho de 2021. 

 
 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA         FLÁVIO CASARIN MORETI 
        Prefeito Municipal                          Representante Legal 

P/CONTRATANTE          P/ CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_______________________ _______________________ 
Nome: Marjorie Yuri Tamashiro Nome: Débora Silvano de Camargo 
R.G. nº 34.972.512-3 – SSP/SP R.G.: 44.590.885-3 – SSP/SP 
 

 
 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
CONTRATADO: ODONTOMED CANAÃ LTDA. 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): CONTRATO Nº 061/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE PROTEÇÃO PARA PROTOCOLO DE 
RETORNO ÀS AULAS. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) Drª. KÁTIA REGINA DA SILVA/ OAB nº 
215.036/ katia.juridico@registro.sp.gov.br. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Registro, 19 de julho de 2021. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 037.710.138-95. 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 037.710.138-95.  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 037.710.138-95.  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: FLÁVIO CASARIN MORETI 
Cargo: Representante Legal 
CPF: 015.835.289-03 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 037.710.138-95.  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

FLAVIO 

CASARIN 

MORETI:0158

3528903

Assinado de forma digital por FLAVIO 

CASARIN MORETI:01583528903 

Dados: 2021.07.19 15:54:12 -04'00'
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